
Lucro presumido leva o 
planejamento tributário 

para o centro das decisões

Com aumento da base 
de cálculo e decisões 
judiciais divergentes, 
companhias avaliam 
se recorrem à justiça 
ou revisam desde 
já sua estratégia 
tributária

O aumento dos per-
centuais de presun-
ção para cálculo de 

IRPJ e CSLL no regime do 
lucro presumido, previsto 
para valer em 2026, já 
começa a alterar o planeja-
mento financeiro e tributá-
rio das empresas. Embora 
uma liminar concedida 
no Rio de Janeiro tenha 
suspendido a aplicação 
da regra para uma em-
presa, decisões judiciais 
divergentes mostram que 
a disputa ainda está longe 
de um desfecho definitivo.

Na avaliação do tribu-
tarista Luís Garcia, sócio 
do Tax Group, o impacto 
é imediato e sensível para 
o caixa das companhias, 
uma vez que a tributação 
incide sobre uma margem 
presumida, independen-
temente do lucro efetiva-
mente obtido. Segundo 
ele, a mudança eleva au-
tomaticamente a base de 
cálculo do imposto sobre 
a parcela da receita que 
ultrapassar R$ 5 milhões 
ao ano, o que resulta em 
maior pagamento mensal 
ou trimestral de tributos, 
sem geração adicional de 
caixa.

“O efeito prático é a redu-
ção direta do fluxo de caixa 
operacional, comprimindo 
margens e afetando inves-
timentos, capital de giro e 
distribuição de resultados. 
Isso pesa especialmente 
em setores que já operam 
com margens mais estrei-
tas”, afirma.

Entre os segmentos mais 
sensíveis ao impacto estão 
empresas de serviços in-
tensivos em mão de obra e 
atividades comerciais com 
margens naturalmente 
menores, que podem ver 
o lucro líquido diminuir 
mesmo sem aumento real 
de rentabilidade.

Judicialização ou ajuste 
de rota - Com decisões 
judiciais em sentidos opos-
tos, muitas empresas se 

veem diante de um dile-
ma: recorrer ao judiciário 
ou reorganizar desde já 
sua estrutura tributária. 
Garcia defende que as 
duas estratégias devem 
caminhar juntas.

“Buscar o Judiciário 
pode garantir alívio ime-
diato, mas a decisão é 
provisória e pode ser 
revertida. Por isso, não é 
prudente depender ape-
nas da judicialização sem 
revisar o planejamento 
tributário”, explica.

Segundo ele, a divergên-
cia de decisões mostra que 
há espaço para contes-
tação, mas também risco 
de derrota futura. Nesse 
contexto, empresas pre-
cisam simular cenários e 
preparar alternativas para 
um ambiente potencial-
mente mais oneroso.

Migração de regime en-
tra no radar - A mudança 
também reacende o debate 
sobre a permanência no 
lucro presumido. Para 
algumas empresas, migrar 
para o lucro real pode se 
tornar uma alternativa 
mais eficiente, especial-
mente quando a margem 
efetiva de lucro é inferior 
àquela presumida pelo 
Fisco.

A decisão, contudo, exi-
ge cautela. O especialista 
ressalta que a mudança 
depende de simulações 
detalhadas, avaliação da 
capacidade de gestão con-
tábil e análise de impactos 
fiscais de longo prazo.

“A migração não é au-
tomática nem vantajosa 
para todos, mas, diante 
da insegurança jurídica e 
do aumento de carga tri-
butária, passa a ser uma 
decisão estratégica que 
precisa ser calculada com 
seriedade”, afirma.

Em meio às incertezas, 
uma conclusão já parece 
consensual: a discussão 
sobre o lucro presumido 
deixou de ser apenas téc-
nica e passou a integrar o 
centro das decisões em-
presariais para 2026.

(*) Advogado tributarista pela USP/SP, 
sócio do Tax Group, administrador de 
empresas pela FGVe, especialista em 

Governança e Compliance.

Luís Garcia (*)
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A volta às aulas, que tra-
dicionalmente ocorre 
em fevereiro, expõe 

um dos pontos em que a 
educação no Brasil ainda en-
contra um dos seus maiores 
gargalos: a fragmentação de 
dados. Muitas informações 
importantes ainda residem 
em silos isolados, o que di-
ficulta a visão consolidada 
de alunos e processos. A 
Denodo, líder mundial em 
gerenciamento lógico de 
dados, oferece tecnologia 
capaz de conectar de forma 
ágil os sistemas de institui-
ções de ensino, universida-
des e órgãos governamen-
tais como o Ministério da 
Educação (MEC), podendo 
promover a revolução digital 
do segmento. 

 
A Plataforma Denodo uti-

liza a virtualização de dados 
para criar uma camada de 
acesso unificada. Isso per-
mite que as organizações 
conectem sistemas legados 
e plataformas modernas em 
tempo real sem a necessi-
dade de replicar ou mover 
fisicamente os dados para 
repositórios centrais.

 
Atualmente, a inteligência 

de dados do MEC é operada 
centralmente pelo Insti-
tuto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais 
(INEP), que gerencia imen-
sas bases de registros digi-
tais, sendo o Censo Escolar a 
ferramenta mais crítica para 
a logística nacional. É por 
meio desses dados virtuais 
que o governo contabiliza 
matrículas e infraestrutura 
para calcular os repasses 
financeiros essenciais, como 
o Fundeb.

 

Educação no Brasil demanda mais 
integração de dados para avançar em 2026
Denodo reduziu de semanas para horas tempo para consolidar dados em uma universidade americana

cia operacional e reduzindo 
custos com infraestrutura de 
armazenamento.

 
Os benefícios diretos da 

aplicação das soluções De-
nodo no setor educacional 
incluem:
•	Agilidade na Integra-

ção: Redução do tempo de 
entrega de dados em até 
dois terços em compara-
ção com métodos tradicio-
nais de ETL e replicação.

•	Conformidade e Relató-
rios: Facilitação no reporte 
de dados ao MEC e integra-
ção com sistemas governa-
mentais de forma segura, 
auditável e governada.

•	Visão 360 do Aluno: 
Unificação de dados aca-
dêmicos, financeiros e ad-
ministrativos, permitindo 
uma gestão escolar mais 
preditiva e personalizada.

•	Eficiência Operacional: 
Desempenho até dez vezes 
superior para análises 
complexas, garantindo 
que gestores tomem de-
cisões baseadas em dados 
atualizados.

“A tecnologia da Denodo 
atua como uma camada 
semântica universal, tradu-
zindo dados técnicos com-
plexos em linguagem de ne-
gócios compreensível para 
os gestores. A aceleração 
da integração tecnológica 
nas escolas e universidades 
é fundamental para o de-
senvolvimento do país pois 
remove as barreiras de da-
dos e democratiza o acesso 
à informação”, defende o 
especialista.

“Nesse cenário, a agilidade 
para acessar informações, 
com um maior volume delas 
disponíveis, é essencial. A 
Denodo é capaz de consoli-
dar montante, permitindo o 
acesso de maneira facilitada, 
auxiliando nas decisões-
-chave para aprimorar o 
sistema no país”, destaca 
Guilherme Duarte, diretor 
técnico Latam da Denodo.

 
“A tecnologia da Denodo 

atua como uma camada 
semântica universal, tradu-
zindo dados técnicos com-
plexos em uma linguagem 
simples compreensível para 
os gestores. A aceleração 
da integração tecnológica 
nas escolas e universidades 
é fundamental para o de-
senvolvimento do país, pois 
remove as barreiras técnicas 
dos dados e democratiza o 
acesso à informação”, defen-
de o especialista.

 
De semanas para horas

A Universidade de Indiana 
(Indiana University), nos 
Estados Unidos, utilizou a 
Denodo para enfrentar o 
desafio de integrar dados 
dispersos em seus nove 

campi. Com uma arquitetura 
de dados tradicional, a insti-
tuição levava semanas para 
consolidar informações aca-
dêmicas e administrativas. 

 
Ao implementar a virtua-

lização de dados, a univer-
sidade criou uma camada 
de acesso unificada que 
permitiu conectar sistemas 
de registro de estudantes e 
RH sem a necessidade de 
replicar grandes volumes 
de informações em um data 
warehouse físico.

 
O resultado foi uma redu-

ção drástica no tempo de 
entrega de relatórios e aná-
lises, passando de semanas 
para apenas algumas horas. 
Essa agilidade permitiu que 
a instituição respondesse 
rapidamente a demandas 
regulatórias e melhorasse 
a tomada de decisão estra-
tégica. 

 
Além disso, a solução 

garantiu uma governança 
centralizada e segura, fa-
cilitando o acesso a dados 
confiáveis para diversos 
departamentos e pesquisa-
dores, otimizando a eficiên-
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Crescimento sem lucro virou um dos erros 
mais caros da gestão

Vender mais não garante saúde 
e sobrevivência empresarial. O 
problema não é falta de venda, é 
excesso de ilusão. Em um mercado 
de custos pressionados, crédito caro 
e margens cada vez mais estreitas, 
muitos empresários brasileiros con-
tinuam comemorando faturamento 
enquanto o resultado real se deterio-
ra silenciosamente. O crescimento 
aparece no topo da planilha, mas 
some quando o caixa é analisado 
com rigor.

Os números ajudam a dimensionar 
o risco. Segundo a pesquisa Demo-
grafia das Empresas e Estatísticas de 
Empreendedorismo, do IBGE, cerca 
de 60% das empresas brasileiras não 
sobrevivem além de cinco anos. Em 
boa parte dos casos, a falência não 
ocorre por ausência de mercado, 
mas por falhas de gestão financeira 
em negócios que, paradoxalmente, 
estavam vendendo mais.

Esse é o ponto central do paradoxo 
empresarial atual. Pequenos e médios 
negócios ampliam receita, ganham 
volume, crescem em complexidade 
operacional, mas não estruturam 
lucro sustentável. O resultado é um 

ciclo perigoso em que crescimento 
aparente convive com fragilidade 
financeira crescente.

Para Herculano Souza da Cruz, 
consultor de negócios, especialista 
em finanças e ações, o erro começa 
na leitura equivocada dos próprios 
números. “Faturamento mostra movi-
mento, já o lucro é o que sobra depois 
de custos, impostos, estoque, equipe 
e da retirada do empresário. Quando 
essa distinção não é clara, o cresci-
mento passa a esconder riscos que 
só aparecem tarde demais”, afirma.

Na prática, a armadilha se constrói 
no dia a dia da operação. Misturar 
contas pessoais com as da empresa, 
não definir pró-labore, comprar esto-
que sem análise de giro e reinvestir 
no impulso são decisões comuns 
em negócios que crescem rápido. 
Isoladamente, parecem inofensivas. 
Somadas, corroem margem, travam 
caixa e comprometem a capacidade 
de reação. “Já acompanhei empre-
sas com vendas em alta que não 
conseguiam honrar fornecedores ou 
formar reserva financeira. Crescer 
sem controle transforma avanço em 
vulnerabilidade”, diz Cruz.

Outro erro recorrente é confundir 
entrada de caixa com lucro real. Re-
cebimentos frequentes criam sensa-
ção de prosperidade, mas escondem 
margens apertadas e estruturas de 
custo mal dimensionadas. Em um 
cenário de juros elevados e menor 
tolerância a erro, essa ilusão cobra 
um preço alto. “Quando o empresário 
olha apenas para o quanto vendeu no 
mês e ignora o quanto efetivamente 
ganhou, ele perde poder de decisão 
e sem base financeira quase sempre 
custa caro”, explica.

Separar faturamento de lucro deixou 
de ser detalhe técnico e passou a ser 
escolha estratégica. Não se trata de 
frear crescimento, mas de torná-lo 
viável. “Vender é essencial e lucrar 
é o que sustenta. Crescer com lucro 
não é postura conservadora, é o único 
caminho para quem busca longevidade 
empresarial”, conclui Cruz.

O mercado já mostrou que cres-
cer sem estrutura não é sinal de 
ambição e sim de risco. Empresas 
que não fazem essa leitura a tempo 
não quebram por falta de clientes, 
quebram por confundir movimento 
com resultado.

Para veiculação de seus Balanços, 
Atas, Editais e Leilões neste jornal, 
consulte sua agência de confiança, 

ou ligue para
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